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MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.477 -38, DE 11 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre o valor total anual das mensalidades
escolares e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 O valor do total anual das mensalidades escolares do ensino pré-escolar,
fündamental, médio e superior será contratado, nos termos desta Medida Provisória, no ato da matricula,
entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai de aluno ou o responsável.

§ l O total anual referido no caput deste artigo deverá ser limitado ao teto
correspondente à última mensalidade, legalmente cobrada em 1996, multiplicada pelo número de parcelas
do mesmo ano.

§ 22 Ao total anual referido no parágrafo anterior poderá ser acrescido montante
correspondente a dispêndios previstos para o aprimoramento do projeto didático-pedagógico do
estabelecimento de ensino, assim como os relativos à variação de custos a título de pessoal e custeio,

§ 32 O valor total apurado na fbrma dos parágrafos precedentes será dividido em doze
parcelas mensais iguais, facultada a apresentação de planos de pagamento alternativos desde que não
excedam ao valor total anual apurado na forma dos parágrafos anteriores.

§ 42 Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula de revisão ou reajuste de preço
de mensalidade escolar, salvo quando expressamente prevista em lei.

§ 52 Para os fins do disposto no § 1, não serão consideradas quaisquer alterações de
valor nas parcelas cuja exigibilidade ocorra a partir da data da publicação desta Medida Provisória.

Art. 2 O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao público,
o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do artigo anterior, e o número de vagas por
sala-classe, no período mínimo de 45 dias antes da data final para matrícula.

Parágrafo único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que trata este artigo
considerarão os parâmetros constantes dos Anexos 1 e II desta Medida Provisória.

Art. 32 Quando as condições propostas nos termos do art. l não atenderem à
comunidade escolar, é facultado às partes instalar comissão de negociação, inclusive para eleger
mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de conciliação.

Art. 42 A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, quando necessário,
poderá requerer, nos termos da Lei n9 8.078, de 11 de setembro de 1990, e no âmbito de suas
atribuições, comprovação documental referente a qualquer cláusula contratual.

§ 12 Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de ensino não
corresponder às condições desta Medida Provisória, o órgão de que trata este artigo poderá tomar dos
interessados termo de compromisso, na forma da legislação vigente.

§ 22 Ficam excluídos do valor total de que trata o § l do art. 12 os valores adicionados
às mensalidades de 1995 e 1996, que estejam sob questionamentos administrativos ou judiciais.

Art. 59 Os alunos já matriculados terão preferência na renovação das matrículas para o
período subseqüente, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula
contratual.

Art. 6 São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos
escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas, por
motivo de inadimplemento.

Art. 79 São legitimados à propositura das ações previstas na Lei n 2 8.078, de 1990, para a
defesa dos direitos assegurados por esta Medida Provisória e pela legislação vigente, as associações de
alunos, de pais de alunos e responsáveis.

Art. 8 O art. 39 da Lei n9 8.078, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

"XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente
estabelecido."

Art. 99 A Administração Pública Federal não poderá repassar recursos públicos ou firmar
convênio oii contrato com as instituições referidas no art. 213 da Constituição, enquanto estiverem
respondendo por infrações a esta Medida Provisória, e poderá rever ou cassar seus títulos de utilidade
pública, se configuradas as infringências.

Art. 10. A Lei n9 9.131, de 24 de novembro de 1995, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 8, renumerando-se os atuais arts. 8 2 e 99 para 99 e 10:

"Art. 82 As entidades mantenedoras das instituições privadas de ensino superior, que se
revestirem de finalidade não-lucrativa, deverão:

1 - contar com um conselho fiscal, com representação acadêmica;

II - publicar anualmente seu balanço, certificado por auditores independentes;

III - submeter-se, a qualquer tempo, a auditoria pelo Poder Público;

IV - comprovar a aplicação dos seus excedentes financeiros para os fins da instituição
mantida;

V - comprovar a não-remuneração ou concessão de vantagens ou beneficios, por
qualquer forma ou título, a seus instituidores, dirigentes, sócios, conselheiros, ou equivalentes;

VI - comprovar a destinação de seu patrimônio a outra instituição congênere ou ao Poder
Público, no caso de encerramento de suas atividades;

VII - comprovar a destinação de pelo menos dois terços de sua receita operacional à
remuneração do corpo docente e a técnico administrativo."

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória r 0

1.477-37, de 12 de junho de 1997.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se a Lei n2 8.170, de 17 de janeiro de 1991; o art. 14 da Lei n 0 8.178,
de 1 de março de 1991; e a Lei n 0 8.747, de 9 de dezembro de 1993.

Brasília, 11 de julho	 de 1997; 1762 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José de Jesus Filho
Pedro Malan

Luciano Oliva Patrício
ANEXO 1

Nome do estabelecimento:
Nome fantasia: CGC
Registro no MEC n o Data do Registro:
Endereço:
Cidade:	 Estado: CEP
Telefone: (	 )	 Fax (	 1 Telex
Pessoa responsável pelas informações:
Entidade mantenedora:
Endereço:
Estado:	 Telefone (	 )

CEP

CONTROLE ACIONÁRIO DA ESCOLA

Nome dos Sócios
(Pessoa Física ou Jurídica) 	 CPF/CGC	 Participação do Capital

4
3.

7
8
9
10

CONTROLE ACIONÁRIO DA MANTENEDORA

Nome dos Sócios
(Pessoa Física ou Jurídica) 	 CPF/CGC	 Participação do Capital

4
3
6
7
8
9
10

INDICADORES GLOBAIS

ANO-BASE ANO DE APLICAÇÃO

N° de funcionários:
N° de professores:
Carga horária total anual:
Faturamento total em R$

vaior esumauo para o ano ue apiicaao

P:ll/iwi in1gov'9 A

E-mail
in@in.gov.br

CONHEÇA MELHOR A IMPRENSA NACIONAL
/ MUSEU DA IMPRENSA 	 PARTE DAS MATÉRIAS DA SEÇÃO 1 DO
/ BIBLIOTECA MACHADO DE ASSIS 	 DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO PODE SER

RECUPERAÇÃO DE OBRAS RARAS 	 CONSULTADA NO SITE DA
/ OBRAS COMERCIALIZADAS E MUITO MAIS	 IMPRENSA NACIONAL. CONFIRA!

IMPRENSA NACIONAL
SIG, QUADRA 06, LOTE 800, CEP 70604-900,BRASíLIA-DF BRASIL - FAX (061) 313-9528



14784	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N° 131-A SÁBADO, 12 JUL 1997

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA
(se diferente do que consta acima)

Cidade:	 _____Estado:
Mês da data-base dos professores:
Local:	 Data:

(Carimbo e assinatura do responsável)

CEP:

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.480-32, DE 11 DE JULHO DE 1997

Altera dispositivos da Lei ri2 8.911, de 11 de julho de
1994, para instituir os Décimos Incorporados, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Nome do Estabelecimento:

ANEXO II Art. 12 Osarts. 1 2,32 elOda Lei n2 8.911,dell de julho de l994, passam a vigorar com
a seguinte redação:

COMPONENTES DE CUSTOS
(Despesas)

ANO-BASE
(Valores em REAL)

ANO DE APLICAÇÃO
(Valores em REAL)

1.0. Pessoal
1.1. Pessoal Docente
1.2. Encargos Sociais
1.3. Pessoal Técnico e Administrativo
1.4	 Encargos Sociais
2.0. Despesas Gerais e Administrativas
2.1. Despesas com Material
2.2. Conservação e Manutenção
2.3. Serviços de Terceiros
2.4. Serviços Públicos
2.5. Imposto Sobre Serviços (ISS)
2.6. Outras Despesas Tributárias
2.7. Aluguéis
2.8. Depreciação
2.9. Outras Despesas
3.0. Subtotal - (1+2)
4.0. Pró-Labore
5.0. Valor Locativo
6.0. Subtotal - (4+5)
7.0. Contribuições Sociais
7.1. PIS/PASEP
7.2. COFINS
8.0. Total Geral - (3+6+7)
Número de alunos pagantes
Número de alunos não pagantes

Valor da última mensalidade do ano-base R$

"Art. 12 A remuneração dos cargos em comissão e das funções de direção, chefia e
assessoramento, nos órgãos e entidades da Administração Federal direta, autárquica e
flmdacional do Poder Executivo, para fins do disposto no § 6 2 do art. 62 da Lei n2 8.112, de 11
de dezembro de 1990, é a constante do Anexo desta Lei, observados os reajustes gerais e
antecipações concedidos ao servi4or público federal.

"Art. 32 Para os efeitos do disposto nos parágrafos do art. 62 da Lei si2 8.112, de 1990, o
servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou assessoramento, em
cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial, previstos nesta Lei, incorporará a
sua remuneração, por ano completo de exercício consecutivo ou não, sendo exigidos cinco anos
de exercício para concessão da primeira fração e as subseqüentes a cada ano em que se completar
o respectivo interstício, a importância equivalente a um décimo:

1- no caso dos ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial, observada a opção:

a) pelo equivalente à diferença entre a remuneração recebida em seu órgão ou entidade de
origem e a remuneração total do cargo em comissão ou de Natureza Especial;

b) pelo valor correspondente a 25% da remuneração total do cargo em comissão ou de
Natureza Especial;

II - do valor referente à representação mensal e da gratificação de atividade pelo
desempenho de função, quando se tratar dos cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2 e 1 e dos Cargos de Direção - CD;

ff1 - da remuneração correspondente às funções de direção, chefia e assessoramento do
Grupo FG, GR e Função Comissionada do Banco Central - FCBC.

§ 12 Somente poderá ser contado, para fins de incorporação de que trata este artigo, o
tempo de serviço em cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento
exercido concomitanteniente ao do cargo efetivo regido pela Lei a 2 8.112, de 1990.

Valor da mensalidade após o reajuste proposto R$

Local:

em	 /	 /1997.

Data:	 /	 /

§ 22 No caso dos ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial, havendo o servidor optado
pela remuneração total do cargo em comissão, considera-se, para efeito de incorporação dos
décimos, a diferença entre a remuneração de origem na data em que o servidor completou o
interstício e a remuneração do cargo em comissão exercido por maior tempo.

Carimbo e assinatura do responsável

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.47930, DE 11 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre o pagamento dos servidores civis e
militares do Poder Executivo Federal, inclusive suas
autarquias e fundações, bem como dos empregados
das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 A partir do mês de abril de 1995, o pagamento da remuneração dos servidores
públicos, civis e militares, do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem
como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista, controladas direta ou
indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para pagamento destas
despesas, será efetuado entre o segundo e o quinto dia útil do mês subseqüente ao mês de competência.

§ 1 2 Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva
de trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput
deste artigo.

§ 22 Enquanto não ocorrer a alteração prevista no parágrafo anterior, será mantida a data
de pagamento prevista em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 22 Havendo disponibilidade de recursos financeiros, poderão ser concedidos
adiantamentos salariais, a partir do dia 20 do mês de competência, desde que limitados a quarenta por
cento da remuneração bruta do servidor ou empregado, relativa ao mesmo mês.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória si 21.479-29, de 12 de junho de 1997.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 Revoga-se o art. 62 da Lei ti2 8.627, de 19 de fevereiro de 1993.

Brasília, 11 de julho de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir

Cláudia Maria Costin

§ 39 Na hipótese da alínea "a" do inciso 1 deste artigo a incorporação do décimo dar-se-á
na forma do parágrafo anterior."

"Art. 10 É devida aos servidores efetivos da Administração Pública Federal direta, das
autarquias e das fundações públicas federais, regidos pela Lei si9 8.112, de li de dezembro de
1990, cedidos para exercício em órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da União,
a incorporação de décimos decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou
assessoramento, ou de cargos de provimento em comissão ou de Natureza Especial.

Parágrafo único. A incorporação das parcelas remuneratórias, de que trata este artigo,
será efetivada com base no nível da função de direção, chefia ou assessoramento, ou do cargo
em comissão equivalente no Poder cedente do servidor."

Art. 22 Serão consideradas transformadas em décimos, a partir do primeiro dia do mês
subseqüente ao da publicação desta Medida Provisória, as parcelas incorporadas à remuneração, a título
de quintos, observado o limite máximo de dez décimos.

Parágrafo único. A transformação de que trata este artigo dar-se-á mediante a divisão de
cada uma das parcelas referentes aos quintos em duas parcelas de décimos de igual valor.

Art. 39 Serão concedidas ou atualizadas as parcelas de quintos a que o servidor faria jus
no período compreendido entre 19 de janeiro de 1995 e a data de publicação desta Medida Provisória,
mas não incorporadas em decorrência das normas à época vigentes, observados os critérios:

- estabelecidos na Lei n9 8.911, de 1994, na redação original, para aqueles servidores
que completaram o interstício entre 19 de janeiro de 1995 e 28 de fevereiro de 1995;

II - estabelecidos pela Lei si9 8.911, de 1994, com a redação dada por esta Medida
Provisória, para o cálculo dos décimos, para os servidores que completaram o interstício entre 1 2 de
março e 26 de outubro de 1995.

Parágrafo único. Ao servidor que completou o interstício a partir de 27 de outubro de
1995 é assegurada a incorporação de décimo nos termos da Lei n 9 8.911, de 1994, com a redação dada
por esta Medida Provisória, com efeitos financeiros a partir da data em que completou o interstício.

Art. 49 As parcelas de quintos serão reajustadas em decorrência da remuneração fixada
pela Lei n2 9.030, de 13 de abril de 1995, com efeitos vigorantes a partir de 1 2 de março de 1995,
utilizando-se a base de cálculo estabelecida pela Lei n 9 8.911, de 1994, na redação original.

§ 1 2 Para efeito do reajuste de que trata o caput deste artigo, as parcelas de quintos
incorporadas com base na remuneração dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial serão calculadas considerando-se


